
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Agrolândia – SC

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE AGROLÂNDIA E REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERMENTAL

Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e dez 
minutos  reuniram-se  nas  dependências  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
eleitos em fórum próprio e nomeados pelo Decreto nº 180/2023. Bem como, foram 
convidados  membros  das  entidades  não  governamental  e  governamental,  reunião 
esta,  prevista  no  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  03/2024/FIA  e  EDITAL  DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2024/FIA, no art. 6º do referido edital de Chamamento Público, 
que abre as inscrições para seleção de projetos relativos à promoção, proteção, defesa 
e atendimento dos direitos da criança e do adolescente. Depois de lido e debatido com 
o CMDCA e as entidades, ficou aprovado UNANIMIDADE a retificação no CAPITULO II - 
DOS EIXOS TEMÁTICOS, aonde foi solicitado a alteração da redação do eixo 4º e foi  
acrescentado o eixo 13º para proporcionar mais segurança na execução dos projetos. 
Foi lido e aprovado a ata anterior. Em relação à programação da semana do Dia 18 de 
maio,  tanto  o teatro quantos  as  palestras  foram aprovadas  pelas  coordenadoras  e 
diretoras. Na ocasião, foram solicitados ao CMDCA outros teatros, palestras para as 
crianças e jovens, bem como, para as famílias, sendo acatado por esse conselho e cada 
entidade  vai  optar  pelo  conteúdo  conforme  a  sua  realidade  e  necessidade.  A 
presidente ainda falou ainda que no dia 03 de junho de 2024,  assume duas novas 
conselheiras tutelares e os mesmos terão capacitação do SIPIA e demais assuntos, nos 
dias 04 e 05 de junho,  na sede do Conselho Tutelar  de Agrolândia.  Fica aprovado 
contratação de Assessoria Jurídica e Técnica  para o Conselho Tutelar, DAIANE WOLF 
CONSULTORIA  EM GESTAO LTDA,  CPF/CNPJ:  43562025000191,  no  valor  mensal  de 
R$2.500,00  (dois  mil  e  quinhentos  reais)  totalizando  10  parcelas,  valor  total  
R$25.000,00.  Segue  em  anexo  o  orçamento  com  a  descrição  dos  serviços  serem 
prestados. Não tendo mais nada a tratar, eu Heriete Karsten lavrei a seguinte Ata que 
por mim assinada e demais membros presentes.
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